
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BORGES DE MECEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 300 /2025/DLEG
Uruguaiana, 14 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 226, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli e aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência que determine aos setores competentes a conclusão do asfaltamento em toda a
extensão da Rua Benjamin Constant.
2. Atualmente, a via encontra-se em estado crítico, com inúmeros danos que
dificultam a circulação de veículos e pedestres.
3. A referida rua possui grande fluxo de trânsito, incluindo transporte escolar, já
que abriga instituições de ensino, além de ser um importante corredor de deslocamento para
moradores e comerciantes da região. A precariedade do asfalto compromete não apenas a
mobilidade, mas também a segurança de todos que utilizam a via diariamente.
4. Diante disso, reforçamos a necessidade de uma ação imediata para a
recuperação completa do asfalto, garantindo melhore! c. .dições de tráfego, segurança e
qualidade de vica à população.

Atenciosamente, /
1(

Ver. JOA ALVES G o ÇALVE
residente
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